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DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
AFIXAÇÃO DE DISPENSADORES DE ÁLCOOL EM
GEL NOS TRANSPORTES INTERMUNICIPAIS DO
ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Fica obrigada a afixação de dispensador de álcool em gel antisséptico modelo 70°, em ao
menos dois pontos de toda a extensão dos veículos que realizam transporte intermunicipal no
Estado do Ceará.

Art. 2º - Os pontos de afixação do dispensador de álcool em gel que se refere esta lei deverão
necessariamente ser instalados próximos às portas de entrada e saída dos veículos com fácil
visualização e bem sinalizados.

Art. 3º - As disposições desta lei se aplicam a ônibus, vans, topiques, vagões de trem e metrôs, e
veículos leves sobre trilhos - VLT.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

   

JUSTIFICATIVA

Após a confirmação dos vários casos no novo coronavíruse a real possibilidade de uma contaminação em
massa, é de suma importância a precaução com a higiene no combate a propagação do vírus.

Países do mundo todo tem adotado políticas que visam evitar a aglomeração, França, Itália e Inglaterra já
adotaram tais medidas. Entretanto, a vida deve continuar, e algumas aglomerações são impossíveis de ser
evitadas, como por exemplo, as que ocorrem em transportes públicos.
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Especialistas afirmam que o coronavírus é transmitido por gotículas de saliva e catarro que se espalham
pelo ambiente. Até por isso, a principal forma de prevenção é lavar as mãos com água e sabão

, em especial após tossir, espirrar, ir ao banheiro. Ter um frasco de álcool gel na bolsafrequentemente
também é indicado.

Entendo que a afixação de dispensador de álcool em gel nos transportes públicos do Estado irá
significativamente evitar a disseminação do vírus nos grandes centros urbanos, sendo medida que a
princípio aparenta ser simplista, pode evitar a ocorrência de uma epidemia em grande escala.

De todo sorte, na nossa concepção, acreditamos que a medida em questão em longo prazo será de grande
eficácia na contenção da disseminação de toda uma sorte de doenças infectocontagiosas, além do
coronavírus.

No mais, solicitamos aos meus nobres pares a aprovação desta proposição que visa salvaguardar a saúde
pública de nosso Estado.

DEPUTADO MANOEL DUCA

DEPUTADO (A)
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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MATÉRIA: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE
DISPENSADORES DE ÁLCOOL EM GEL NOS TRANSPORTES
INTERMUNICIPAIS DO ESTADO DO CEARÁ.”

 

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Projeto de Lei nº 56/2020 Senhor

 que Deputado Manoel Duca “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE
DISPENSADORES DE ÁLCOOL EM GEL NOS TRANSPORTES INTERMUNICIPAIS DO
ESTADO DO CEARÁ.”

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura: 
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Art. 1º - Fica obrigada a afixação de dispensador de álcool em gel antisséptico
modelo 70°, em ao menos dois pontos de toda a extensão dos veículos que
realizam transporte intermunicipal no Estado do Ceará.

Art. 2º - Os pontos de afixação do dispensador de álcool em gel que se refere esta
lei deverão necessariamente ser instalados próximos às portas de entrada e saída
dos veículos com fácil visualização e bem sinalizados.

 

Art. 3º - As disposições desta lei se aplicam a ônibus, vans, topiques, vagões de
trem e metrôs, e veículos leves sobre trilhos - VLT.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Justifica o ilustre parlamentar, que:

 

Após a confirmação dos vários casos no novo coronavíruse a real possibilidade
de uma contaminação em massa, é de suma importância a precaução com a
higiene no combate a propagação do vírus.

Países do mundo todo tem adotado políticas que visam evitar a aglomeração,
França, Itália e Inglaterra já adotaram tais medidas. Entretanto, a vida deve
continuar, e algumas aglomerações são impossíveis de ser evitadas, como por
exemplo, as que ocorrem em transportes públicos.

 

Especialistas afirmam que o coronavírus é transmitido por gotículas de saliva e
catarro que se espalham pelo ambiente. Até por isso, a principal forma de
prevenção é lavar as mãos com água e sabão frequentemente, em especial após
tossir, espirrar, ir ao banheiro. Ter um frasco de álcool gel na bolsa também é
indicado.

 

Entendo que a afixação de dispensador de álcool em gel nos transportes públicos
do Estado irá significativamente evitar a disseminação do vírus nos grandes
centros urbanos, sendo medida que a princípio aparenta ser simplista, pode
evitar a ocorrência de uma epidemia em grande escala.

 

De todo sorte, na nossa concepção, acreditamos que a medida em questão em
longo prazo será de grande eficácia na contenção da disseminação de toda uma
sorte de doenças infectocontagiosas, além do coronavírus.

 

6 de 31



No mais, solicitamos aos meus nobres pares a aprovação desta proposição que
visa salvaguardar a saúde pública de nosso Estado.

 

ASPECTOS LEGAIS

 

A Constituição Federal, assim estabelece:

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição”.

 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição”.

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.       
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  IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

                           Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo das
formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe

 observados os princípios de respeito à Constituição Federal,sejam vedadas pela Constituição Federal,
à unidade da Federação legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à
probidade administrativa,  respectivamente.

 

III – DA INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente

.citadas nos demais incisos do mencionado artigo

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma, dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:
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II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

IV – DA MATÉRIA

O projeto em análise propõe a obrigatoriedade da afixação de dispensadores de álcool em gel nos
transportes intermunicipais do Estado do Ceará. Verifica-se que tal matéria diz respeito à saúde pública,
direito este previsto constitucionalmente no artigo 6º, sendo, portanto, norma de ordem pública,
imperativa e inviolável, cabendo ao estado concretizar tal direito por meio de políticas públicas, sociais e
econômicas a fim de que se garantam aos indivíduos o exercício e usufruto de direitos fundamentais, em
condições de igualdade, para que tenham uma vida digna, por meio da proteção e garantias dadas
pelo Estado Democrático de Direito.  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo que tenha como objeto a saúde, nossa Lei Maior
elencou tais matérias no rol de competências legislativas comuns entre a União, Estados e Municípios,
sendo um dever das três esferas federativas disponibilizarem, de forma integrada, a infraestrutura
necessária para o exercício do direito em comento, nos moldes do art. 23, II:

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;

 

Nesse sentido, cumpre observar que inexiste hierarquia entre os entes da federação quando se trata da
competência comum (competência de atribuições e legislativa) estabelecida na Constituição da
República, não havendo, portanto, nenhuma restrição a seu exercício. Registre-se que há um verdadeiro
regime de cooperação, e não de hierarquização entre os entes, não havendo de dependência de uma
entidade a outra.

Assim, administrativamente, todos os entes federativos possuem competência para assegurar a efetividade
e plenitude da saúde pública, inclusive no tocante aos serviços de de prevenção epidemiológica, devendo
o exercício dessa competência.

Em âmbito federal, foi editada aLei nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde), que enumerou as competências
de cada ente federativo, dispondo que, dentre outras competências, cabem aos estados, no âmbito do
Sistema Único de Saúde:

 

Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) compete:

IV - coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços:

a) de vigilância epidemiológica;
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Verifica-se, dessa forma que os estados devem, através da vigilância epidemiológica, executar  ações que,
dentre outras coisas, detectem doenças potencialmente prejudiciais à saúde da população, bem como
organizem e respondam a eventos em emergência em saúde pública, como bem visa o objeto do projeto
de lei em comento.

 

Noutro giro, cumpre observar que o projeto de lei em análise, ao determinar a afixação de dispensador de
álcool em gel antisséptico modelo 70°, em ao menos dois pontos de toda a extensão dos veículos que
realizam transporte intermunicipal no Estado do Ceará, não incorre em inconstitucionalidade formal
subjetiva, uma vez que a matéria tratada não está inserida no rol taxativo previsto no art.  61,  §
1º,  II  da  Constituição Federal, cuja reprodução é obrigatória nas Constituições Estaduais   devido ao
princípio da simetria.

Ademais, ainda que se alegue a possível geração de despesas com a aprovação do diploma legislativo em
análise, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ARE nº 878.911/RJ-RG) é no sentido de que nem
toda lei que acarrete aumento de despesa para o Poder Executivo é vedada à iniciativa parlamentar,
somente podendo se aventar o contrário quando a legislação tenha tratado de alguma das matérias
constantes no art. 61 º§ 1º, da Constituição Federal.

 

Resta claro, portanto, que, com exceção das matérias previstas expressamente nos dispositivos constantes
do artigo acima citado, e seus correspondentes a nível estadual, todas as outras são inalcançáveis pela
inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela
Suprema Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte.

 

Desta feita, conclui-se que o projeto em apreço não contém vício formal subjetivo, sendo de iniciativa
parlamentar e versando sobre matéria não afeta à competência privativa do Chefe do Poder Executivo.
Portanto, é plenamente possível que o Deputado Estadual proponente inicie o presente processo
legislativo, nos termos do disposto no art. 61, da CF/88 e, por simetria, no art. 60,I, da CE/89.

 

Por fim, oportuno frisar que outros estados têm adotado medidas semelhantes no combate ao Covid-19,
tomando-se como exemplo o Estado de São Paulo, que, por iniciativa do deputado estadual Caio França
(PSB-SP), através do Projeto de Lei 80/2020, “torna obrigatória a afixação de dispensadores de álcool em
gel nos transportes intermunicipais do estado de São Paulo.”

 

V - CONCLUSÃO

Ante o acima exposto, somos de  a regular tramitação da presente proposituraPARECER FAVORÁVEL
legal, pois a mesma se encontra em harmonia com o disposto nos arts. 6º; 23,II e 61, da Constituição
Federal de 1988, bem como com a Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde), se ajustando à exegese dos
artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.

).12.12.96

É o parecer, salvo melhor juízo,
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CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADOR

13 de 31



  Nº do documento:  00033/2020  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: INFORMAÇÂO Nº (S/N)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  05/05/2020 16:06:02  Data da assinatura:  05/05/2020 16:06:03

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00033/2020
05/05/2020

Termo de desentranhamento INFORMAÇÂO nº (S/N)
Motivo: substituir arquivo

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

14 de 31



15 de 31



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  06/05/2020 18:44:36  Data da assinatura:  06/05/2020 18:45:32

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
06/05/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s):  NÃO

Regime de Urgência: SIM:  30/04/2020.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 56/2020

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
AFIXAÇÃO DE DISPENSADORES DE ÁLCOOL
EM GEL NOS TRANSPORTES INTERMUNICIPAIS
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

PARECER

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do Projeto de Lei nº 56/2020, proposto pelo Deputado Manoel Duca, o qual dispõe sobre a
obrigatoriedade de afixação de dispensadores de álcool em gel nos transportes intermunicipais do Estado
do Ceará.

Na justificativa do Projeto de Lei, o autor destaca que "Após a confirmação dos vários casos no novo
coronavírus e a real possibilidade de uma contaminação em massa, é de suma importância a
precaução com a higiene no combate a propagação do vírus. Países do mundo todo tem adotado
políticas que visam evitar a aglomeração, França, Itália e Inglaterra já adotaram tais medidas.
Entretanto, a vida deve continuar, e algumas aglomerações são impossíveis de ser evitadas, como
por exemplo, as que ocorrem em transportes públicos.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 06/12, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.
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Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de dispensadores de álcool em gel nos
transportes intermunicipais do estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência comum da União, Estados, Distrito Federal, e municípios conforme o previsto no art. 23,
II, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre o cuidado com a saúde e assistência pública.
Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público, estando,
portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18
deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre
o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre matéria que não possui
prévia competência fixada nos termos do art. 60, §2º da Constituição Estadual do Estado do Ceará.
Portanto, em acordo com o art. 60, I, do mesmo diploma, que dispõe da iniciativa residual dos deputados
federais, verificamos a devida legalidade deste projeto.

Entretanto, de forma a garantir o atendimento ao real propósito da proposta, e tendo em vista que nem
todos os transportes públicos possuem dois pontos de entrada ou saída, mas tão somente um, sugerimos
uma mudança na redação, com o intuito de garantir o efeito do projeto. Fica o texto da seguinte forma:

 

Art.1º Fica autorizada a afixação de dispensador de álcool em gel anticéptico
modelo 70º, em,  de toda a extensão dos veículos queno mínimo, um ponto
realizam transporte intermunicipal no Estado do Ceará durante o período de

.enfrentamento ao novo coronavírus

 

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei n° 56/2020,
proposto pelo Deputado Manoel Duca, apresentamos o PARECER FAVORÁVEL COM

 à regular tramitação da presente Proposição.MODIFICAÇÃO DO ART. 1º,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado JulioCesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO.
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Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM,MODIFICAÇÃO DO ART. 1º .                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇO EM
EXERCÍCIO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 56/2020

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
AFIXAÇÃO DE DISPENSADORES DE ÁLCOOL
EM GEL NOS TRANSPORTES INTERMUNICIPAIS
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 56/2020, proposto pelo Deputado Manoel Duca, o qual dispõe sobre a
obrigatoriedade de afixação de dispensadores de álcool em gel nos transportes intermunicipais do estado
do Ceará.

Na justificativa do Projeto de Lei, o autor destaca que "Após a confirmação dos vários casos no novo
coronavíruse a real possibilidade de uma contaminação em massa, é de suma importância a
precaução com a higiene no combate a propagação do vírus. Países do mundo todo tem adotado
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políticas que visam evitar a aglomeração, França, Itália e Inglaterra já adotaram tais medidas.
Entretanto, a vida deve continuar, e algumas aglomerações são impossíveis de ser evitadas, como
por exemplo, as que ocorrem em transportes públicos.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 06/12, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 06 de
maio de 2020, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável com
modificação à sua tramitação (fls. 19/21).

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de dispensadores de álcool em gel nos
transportes intermunicipais do estado do Ceará.

A matéria é benéfica, uma vez que busca garantir a higiene sanitárias dos transportes intermunicipais do
Estado do Ceará, tendo em vista a pandemia do coronavírus (COVID-19) e as consequências que essa
tem trazido, buscando alinhar as atividades econômicas e necessárias às diretrizes da Secretaria de Saúde
e da Organização Mundial de Saúde - OMS. É matéria portanto aprazível à administração pública e não
gera qualquer tipo de impacto orçamentário ao Estado, e auxiliando no retorno das atividades
econômicas, sendo interessante aos prestadores do serviço de transporte.

Entretanto, de forma a garantir o atendimento ao real propósito da proposta, e tendo em vista que nem
todos os transportes públicos possuem dois pontos de entrada ou saída, mas tão somente um, sugerimos
uma mudança na redação, com o intuito de garantir o efeito do projeto. Fica o texto da seguinte forma:

 

Art. 1º - Fica obrigada a afixação de dispensador de álcool em gel
antisséptico modelo 70°, em ao menos  de toda a extensão dosum ponto
veículos que realizam transporte intermunicipal no Estado do Ceará.

 

Diante do exposto, no tocante ao Projeto de Lei n° 56/2020, apresentamos PARECER FAVORÁVEL
 à regular tramitação da presente Proposição.COM MODIFICAÇÃO DO ART. 1º,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRINTA E QUATRO

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE DISPENSADORES
DE  ÁLCOOL  EM  GEL  NOS  TRANSPORTES
INTERMUNICIPAIS DO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

D E C R E T A:

Art.  1.º Fica  autorizada  a  afixação de dispensador  de álcool  em gel  antisséptico
modelo 70°, em, no mínimo, um ponto de toda a extensão dos veículos que realizam transporte
intermunicipal, no Estado do Ceará, durante o período de enfrentamento ao novo coronavírus.

Art. 2.º Os pontos de afixação do dispensador de álcool em gel a que se refere esta
Lei deverão necessariamente ser instalados próximos às portas de entrada e saída dos veículos
com fácil visualização e bem sinalizados.

Art. 3.º As disposições desta Lei se aplicam a ônibus, a vans, a topiques, aos vagões
de trens e metrôs, e aos Veículos Leves sobre Trilhos – VLTs.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  em

Fortaleza, aos 7 de maio de 2020.

DEP. JOSÉ SARTO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.º VICE-PRESIDENTE
DEP. EVANDRO LEITÃO
1.º SECRETÁRIO
DEP. ADERLÂNIA NORONHA
2.ª SECRETÁRIA
DEP. PATRÍCIA AGUIAR
3.ª SECRETÁRIA 
DEP. LEONARDO PINHEIRO
4.º SECRETÁRIO
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